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Despacho do Chefe do Executivo n.º 52/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

A duração da Comissão para a Cidade Saudável, criada pelo 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 71/2004, é prorrogada por 
mais três anos, a partir de 31 de Março de 2022.

17 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 53/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. É criada a Comissão Organizadora da Zona de Macau da 
15.ª edição dos Jogos Nacionais, doravante designada por 
Comissão Organizadora da Zona de Macau dos Jogos Nacio-
nais, com o objectivo de organizar, promover e coordenar todos 
os trabalhos relacionados com a 15.ª edição dos Jogos Nacio-
nais na Zona de Macau, designadamente a coordenação dos 
trabalhos dos diversos serviços da Administração Pública e 
entidades da sociedade.

2. A Comissão Organizadora da Zona de Macau dos Jogos 
Nacionais é presidida pela Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura e tem a seguinte composição:

1) O presidente do Instituto do Desporto, como secretário-
-geral;

2) Os dois vice-presidentes do Instituto do Desporto, como 
secretários-gerais adjuntos;

3) Um representante do Gabinete da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura;

4) Um representante dos Serviços de Saúde;

5) Um representante do Gabinete de Comunicação Social;

6) Um representante do Instituto para os Assuntos Munici-
pais;

7) Um representante da Direcção dos Serviços de Turismo;

8) Um representante dos Serviços de Polícia Unitários;

9) Um representante dos Serviços de Alfândega;

10) Um representante do Corpo de Bombeiros;

11) Um representante da Direcção dos Serviços de Solos, 
Obras Públicas e Transportes;

12) Um representante da Direcção dos Serviços para os 
Assuntos de Tráfego;

13) Um representante de cada associação desportiva relacio-
nada com as modalidades de competição da Zona de Macau 
dos Jogos Nacionais.
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3. Os membros referidos nas alíneas 3) a 13) do número ante-
rior e os seus suplentes são designados por despacho da Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura.

4. A presidente pode convidar para participar nas reuniões, 
sem direito a voto, especialistas ou individualidades com 
conhecimentos ou experiência nas matérias em debate, sempre 
que considere necessário.

5. Ao secretário-geral compete:

1) Assegurar a comunicação com a Administração Geral 
do Desporto do Estado, os serviços desportivos e os serviços 
conexos da Província de Guangdong e da Região Adminis-
trativa Especial de Hong Kong, com o objectivo de coordenar 
os trabalhos de organização da 15.ª edição dos Jogos Nacionais 
nas Zonas de Guangdong, Hong Kong e Macau;

2) Acompanhar e coordenar os trabalhos e actividades inte-
grados na organização das competições desportivas a realizar 
na Zona de Macau dos Jogos Nacionais;

3) Informar, em tempo oportuno, a presidente do estado 
de execução dos planos e trabalhos necessários à realização das 
competições desportivas na Zona de Macau dos Jogos Nacionais.

6. Compete aos secretários-gerais adjuntos coadjuvar o 
secretário-geral na execução dos trabalhos de organização 
no âmbito da Zona de Macau dos Jogos Nacionais, incluindo 
a organização e a gestão das provas, bem como a gestão e a 
manutenção de pavilhões, equipamentos e outras instalações 
desportivas.

7. A Comissão Organizadora da Zona de Macau dos Jogos 
Nacionais pode constituir grupos especializados de carácter 
permanente ou temporário, cabendo-lhe definir as respectivas 
competências, período e modo de funcionamento.

8. Os membros dos grupos especializados podem ser os 
membros da Comissão Organizadora da Zona de Macau dos 
Jogos Nacionais, representantes de entidades públicas ou 
privadas com conhecimentos e experiência nos trabalhos ou 
actividades desenvolvidas pelos grupos especializados ou per-
sonalidades da sociedade, sendo designados por despacho da 
presidente mediante proposta do secretário-geral.

9. Compete ao Instituto do Desporto assegurar o apoio técnico, 
administrativo e logístico necessário ao funcionamento da 
Comissão Organizadora da Zona de Macau dos Jogos Nacionais.

10. Os encargos com o funcionamento da Comissão Organi-
zadora da Zona de Macau dos Jogos Nacionais são suportados 
pelo orçamento privativo do Fundo do Desporto.

11. A Comissão Organizadora da Zona de Macau dos Jogos 
Nacionais é extinta decorrido um ano a contar do dia seguinte 
ao da cerimónia de encerramento da 15.ª edição dos Jogos 
Nacionais.

12. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

22 de Março de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


